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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ: 75475442000193

Av Guaira - 0000153 - Centro

Telefone

contabilidade@mirador.pr.gov.br

DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/03/2022 à 30/04/2022 - 2º Bimestre de 2022
Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Programas e Projetos Serviços e Ações Início / Término Dotação Anual Empenhos Liquidações Pagamentos

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS 

DA CRIANCA E ADO

MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Contínuo 357.431,44 72.163,58 69.050,97 64.027,77

Total do Órgão: 357.431,44 72.163,58 69.050,97 64.027,77

Total Geral: 357.431,44 72.163,58 69.050,97 64.027,77

MIRADOR, 30 de Abril de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN WILLIANE G. DE SOUZA VANDERLEI

PREFEITO MUNICIPAL PRESIDENTE C.M.D.C.A

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de 

Contas do Incentivo Família Paranaense VI, 
Deliberação 057/2019 – CEAS/PR.  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe conferem a Lei Municipal nº 007/2009, com 
alterações nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, e com base nas deliberações da 
reunião plenária realizada na data de 23/05/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do segundo semestre de 2021, 
referente ao seguinte recurso: Incentivo Família Paranaense VI, conforme 
Deliberação 057/2019 no valor de R$40.000,00 (quarenta mil Reais). 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Planaltina do Paraná, 23 de maio de 2022. 
 

Simone Bilibio Orfaneli 
Presidente do CMAS 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Dispensa de Licitação nº. 28/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1596/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2022 - ID 136 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR),  
CNPJ: 75.476.556/0001-58,  
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS  
CNPJ: 61.198.164/0001-60  
OBJETO: Contratação de Seguro de Veículo.  
VALOR: 3.666,34 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
VIGENCIA: 23/05/2022 a 22/05/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.005.0012.0782.0012.2045.333.90.39.00.00 
 
 
 

 
Paraíso do Norte, 23 de maio de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Jose Carlos Pereira  
Prefeito em Exercício 

 
 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Neide Oliveira Souza 

Procuradora 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Roberto de Souza Dias  

Procurador 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº137, DE 23 de maio de 2022 

 

SÚMULA: CONSTITUI O NÚCLEO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DESIGNA OS 
MEMBROS. 

 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei,  

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º No âmbito de competência da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná fica constituído o 
NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NMRF.  
 
Art. 2º Ficam designados os servidores públicos municipais MARIA APARECIDA MEMEDIO 
SILVA, agente de serviços, matrícula nº 2737 como coordenadora do Núcleo Municipal de 
Regularização Fundiária – NMRF e CLEONICE LIMEIRA SILVA, agente de serviços, matrícula nº 
2984 e BIANCA FERREIRA DE SOUZA, fiscal de tributos, matrícula nº 3031 como membros do 
Núcleo Municipal de Regularização Fundiária - NMRF.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Planaltina do Paraná – PR, 23 de maio de 2022. 

 

CELSO MAGGIONI  

PREFEITO MUNICIPAL 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  03/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                       NOME   
PROFESSOR                                                                  LEANDRO RAFAEL DE CASTRO FAVORETTO 
PROFESSOR          ADELICE MARIA ALVES BRUTCHO 
PROFESSOR         ROSINEI DE LIMA FAEDA 

                  
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                 
Prefeito Municipal 

Os médicos peritos do 
Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) vol-

ários nesta segunda-feira 
(23), encerrando greve de 
quase dois meses. A ca-

cações.
Em transmissão pela 

internet, o vice-presiden-
te da associação, Francis-
co Eduardo Cardoso Al-

acertado em relação ao 
reajuste salarial:

“A questão do aumen-
to tem uma condicionan-
te: se o governo for dar 
aumento linear para todas 
as carreiras do serviço pú-

blico federal, sem nenhu-
ma exceção, a gente, ob-
viamente, vai entrar nesse 
aumento linear. Porém, se 
o governo quiser privile-
giar uma ou outra carreira, 
que seja, automaticamen-
te nós vamos entrar nos 
19,9% [de reajuste]”.

Atendimento - Para re-

nida a realização de até 12 
atendimentos diários por 

de acordo com lei de 2019, 
os médicos que ultrapas-
sarem essa quantidade, 
vão receber R$ 61,72 por 
perícia extraordinária.

Os servidores terão 8 
meses para compensar os 
dias não trabalhados de 
modo presencial ou remo-
to.

tegoria chegou a acordo 
com o governo federal na 
última sexta-feira (20).

A categoria se com-
prometeu a repor os 52 
dias de paralisação e a 
trabalhar para reduzir o 
estoque de perícias não 
realizadas no período. As 

informações são da Agên-
cia Brasil.

greve foi feito após reu-
nião entre o ministro do 
Trabalho e Previdência, 
José Carlos Oliveira, e a 
Associação Nacional dos 
Peritos Médicos Federais.

A categoria comemo-
rou o acordo que resul-
tou no atendimento de 18 
itens da pauta de reivindi-

Médicos e peritos retomam 
atendimento após 52 dias de greve

INSS
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